
d l t t que passam a ter as estradas de ferro, como em consonância com o disposto 
n o parágrafo único do art igo 71, da Constituição do Estado . Propõe, assim, a 
revogação de toda a legislação es tadua l referente ao pessoal das ferrovias, res
guardados, porém, de f o rma expressa, os dire i tos adquir idos. 

São esses os l ineamentos da proposição que o ra tenho a h o n r a de 
oferecer à elevada apreciação de Vossa Excelência e que, pe rmi to -me ressaltar , 
mereceu a aprovação d a Comissão Espec ia l in tegrada pelos Secretários de E s 
tado da Justiça, Fa z enda , E c o n o m i a e P lane jamento e C a s a C i v i l . 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 
José Henrique Turner, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 
A Sua. Excelência o Senhor Douto r Rober to Cos ta de A b r e u Sodre, 

Governador do Estado de São Pau lo . 

D E C R E T O - L E I D E 18 D E S E T E M B R O D E 1969 " 

Aprova convênio celebrado entre a União, o Estado de São Paulo e a Associação 
Campineira de Ensino Técnico Industrial 

O G O V E R N A D O R D O E S T A p o D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o Complementar n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o S l .o do ar t igo 2.0 do A t o Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro de 196B, 

Decreta: . . 
Ar t i go I o — F i c a aprovado, nos termos do texto anexo, o convênio 

celebrado entre o Gove rno d a República Federa t i va do B r a s i l , o Gove rno do 
Es tado de São Pau lo e a Associação C a m p i n e i r a de Ens ino Técnico Indus t r i a i , 
objet ivando o funcionamento," manutenção e complementação das instalações do 
Colégio Técnico I n d u s t r i a l "Conse lhe i r o . Antônio P rado , de Camp inas . 

A r t i g o 2 0 — As despesas c o m a execução deste decreto- le i correrão 
à conta dos recursos dest inados ao P l a n o P a r c i a l de Aplicação a que se refere 
o Decreto n . 51.721, de 24 de a b r i l de 1969. . 

A r t i g o 3.° — Este decreto- le i entrará e m vigor n a da ta de sua p u -

Palácio dos Bande i rantes , 18 de setembro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ _ 
Antônio Barros de Ulhôa C i n t r a , Secretar io da. Educação 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 18 de setembro de 

W 6 9 ' Nelson Petersen da Costa , D i r e t o r Admin i s t ra t i v o , Subst . 

M I N I S T É R I O D A EDUCAÇÃO E C U L T U R A 

Diretoria do E n s i n o Indus t r i a l 
Convênio estabelecido entre o Governo da União, o Governo do 

Es tado de São P a u l o e a Associação C a m p i n e i r a de Ensvno Técnico 
Indus t r i a l de Camp inas , objet ivando a complementação das i n s t a l a 
ções, func ionamento e manutenção do Colégio Técnico I ndus t r i a l 
"Conse lhe i r o An t on i o P r a d o " , de Camp inas , c r iado anter iormente com 
a denominação de Esco la Técnica I n d u s t r i a l " C onse lh e i r o A n t o n i o 
P r a d o " , conforme Convênio celebrado em 8 de dezembro de 1960, 
entre o' M i n i s t r o d a Educação e C u l t u r a , Gove rno do Estado de São 
P a u l o e a Associação C a m p i n e i r a de Ens ino Técnico Indus t r i a l , de 
Camp inas , aprovado pe la L e i n . 6.757, de 16-1-62, pub l i cada n o Diário 
O f i c i a l do Estado, em 17-1-62. 
O Governo da República Fede ra t i va do B r a s i l , o Governo do Estado 

de São P a u l o e a Associação C a m p i n e i r a de E n s i n o Técnico Indus t r i a l , de C a m 
pinas, representados, respect ivamente, pelos senhores Deputado Ta rso D u t r a , 
M i n i s t r o da Educação e C u l t u r a , Doutor Antônio Bar ros de Ulhôa C i n t r a , Secre
tário do Estado da Educação e C u l t u r a e Doutor L u c i e n Genevois , Pres idente d a 
Associação C a m p i n e i r a de E n s i n o Técnico Indus t r i a l , t e m entre s i justo e c o n 
vencionado, coordenar e conjugar os seus esforços p a r a a complementação das 
instalações, edificações, func ionamento e manutenção do Colégio Técnico I n d u s 
t r i a l "Conse lhe i r o Antônio P r a d o " , de Camp inas , anter iormente denominado E s c o 
l a Técnica I n d u s t r i a l " C o n s e l h e i r o Antônio P r a d o " e que teve sua denominação 
a l te rada , atendendo à Resolução n . 21-64, do Conse lho Es t adua l de Educação, 
pub l i cada em 11-11-64, dest inando-se o Estabelec imento à formação de técnicos 
p a r a a indústria e p a r a o que, de c o m u m acordo, estabelecem o seguinte Convênio: 

Cláusula I — O Colégio Técnico I n d u s t r i a l "Conse lhe i r o Antônio 
P r a d o " , de que t r a t a este Convênio, t em por f i m a formação de técnicos de g r a u 
médio, destinados à indústria, bem como o aperfeiçoamento e especialização de 
prof iss ionais de at iv idades re lac ionadas aos seus cursos e m func ionamento . 

O Colégio manterá, in i c i a lmente , o Curso e Q u i m i c a . 
Cláusula II — O Colégio, sediado no Município de Camp inas , Es tado 

de São Pau lo , quando concluída sua instalação, disporá de edificações próprias, 
especialmente construídas p a r a atender às suas f ina l idades, c om capac idade mí 
n i m a p a r a trezentos (300) alunos, e m regime de tempo in tegra l , bem como de 
instalações que p e r m i t a m ensaios e pesquisas tecnológicas è exper imenta is c om 
mater ia is , máquinas e processos de fabricação. 

Cláusula III — O Colégio terá es t ru tura pecu l iar às ent idades públicas 
de caráter pr ivado, de f o r m a a f i car assegurada a sua autonomia admin i s t r a t i v a , 
didática, econômica e f inance i ra . 

Os programas e os métodos de ensino, - bem como o conteúdo, a d u 
ração, a f l ex ib i l idade e a articulação dos cursos, serão organizados e postos e m 
prática em função das f ina l idades do Colégio e de acordo com o disposto em seu 
reg imento interno, aprovado pelo Conse lho Es tadua l de Educação. 

Cláusula IV — A direção do Colégio será exerc ida por u m Conse lho 
Técnieo-Administrativo e por u m Dire tor , cabendo ao p r ime i ro funções de l ibe ra 
tivas e ao último atribuições executivas. 

O Conselho Técnieo-Administrativo, composto de sete membros, todos 
com mandado remunerado por prazo certo e não super ior a quatro anos, susceptí
ve l de renovação será constituído por : 

a) u m representante da D i r e t o r i a do E n s i n o Indus t r i a l do Ministério 
da Educação e C u l t u r a ; 

b) u m representante do Depar tamento do Ens ino P ro f i s s i ona l da S e 
c re ta r i a de Es tado da Educação e C u l t u r a ; 

c) u m representante da Associação C a m p i n e i r a de Ens ino Técnico 
Indus t r i a l , de C a m p i n a s ; 

d) u m representante do Depar tamento R e g i o n a l dó Serviço N a c i o n a l 
de Aprend i zagem Indus t r i a l , de São Pau l o ; 

e) u m representante» da Federação das Indústrias do Estado de São 
P a u l o ; 

f) dois especial istas de ensino indus t r i a l , de reconhec ida idone idade 
e capacidade, ind icados pelo Depar tamento do Ens ino Pro f i ss i ona l 
do Estado. 

O D i r e t o r será admi t ido pelo Conselho Técnieo-Administrativo, não 
podendo a esco lha r eca i r e m n e n h u m de seus membros e participará das suas 
reuniões, sem dire i to a voto. 

, . . . Cláusula V — A organização dos quadros de pessoal docente técnico 
e admin is t ra t i vo e o prov imento dos respectivos cargos far-Se-âo n a forml" que fôr 
estabelecido pelo C o r s e l h o Técnieo-Administrativo, mediante ato do D i r e t o r P r e 
v iamente aprovado por aquele Conse lho . ' p 

O corpo docèíitè será constituído de especial istas de comprovada i done i 
dade mora l e capacidade técnica. 

Os corpos docente, técnico e admin is t ra t i vo trabalharão em regime de 
tempo integra l . No interesse do ensino e da administração poderá ser admit ido o 
regime de tempo parc ia l , por deliberação do Conselho Técnieo-Administrativo me 
diante proposta fundamentada do D i r e t o r do Colégio. 

Todas as admissões, inc lus ive a do D i r e t o r do Colégio serão feitas me 
d iante contrato , regendo-se as relações de t raba lho pe la Consolidação das Le i s do 
T r a b a l h o — C L T , e Le is Complementares . 

Cláusula V I — A receita do Colégio será proveniente, entre outras das 
seguintes fontes: 

a) subvenção anua l do Governo da União, de importância necessária 
à complementação das edificações, instalações do Colégio, até s u a 
to ta l e de f in i t i va execução ou se ja : 
— prosseguimento e conclusão das obras; 
— equipamento e instalações; 
— ma t e r i a l permanente , bem como atendimento dos encargos de

correntes de Convênios In te rnac iona i s ; • 
b) subvenção anua l do Governo do Estado de São Pau lo , de importân

c i a correspondente às despesas de manutenção do Colégio ou se ja : 
— pessoal ; 
— m a t e r i a l permanente (em reposição); 
— ma t e r i a l de consumo; 
— serviços de terceiros; 
— encargos diversos; 

c) produção o u experimentação indus t r i a l , estre i tamente a r t i c u l a 
da com os programas de ensino e c om a prática i ndus t r i a l dos a l u 
nos; 

d> doações, legados, contribuições ou auxílios e outras subvenções. 
Pub l i cados os orçamentos gerais d a União e do Es tado o u qualquer ato 

que conceda subvenções, contribuições ou aujcilios ao Colégio, serão as dotações cor 
respondentes colocadas à sua disposição, n a f o rma da l e i . 

' ™ i „ c l á u s " l a V U . — O Colégio poderá manter , com recursos próprios ou 
pe la cooperação de terceiros, bolsas de estudo para alunos, em casos de compro -
VítQQ, IlGCCSSIClãClG. 

^ Cláusula V I I I — O Colégio manterá escrituração própria dos recursos 
íecebidos das diversas fontes e deles prestará contas, anualmente , pe la forma d a 
le i e nos prazos estipulados, aos respectivos órgãos de fiscalização. 
._ . ° Colégio contará com Aud i t o r designado pela Con tado r i a G e r a i do 
Es tado . 

Anua lmente o Colégio apresentará, à D i r e t o r i a do Ens ino I ndus t r i a l do 
Ministério da Educação e C u l t u r a e ao Depar tamento do Ens ino Pro f i ss iona l d a 
Sec re ta r i a de Estado d a Educação e C u l t u r a , relatório de suas at iv idades e v i d e n 
c iando os resultados obtidos. 

Cláusula I x — P a r a a concretização do empreendimento a que se r e 
fere este Convênio e independente d a consignaçãj dos recursos orçamentários, c a d a 
u m a das partes contratantes se obr iga a: 

1. Governo da União 
a) Ent regar o Colégio ao Estado, depois de te- io construído e equ i 

pado; 
b) obter, através de organismos in te rnac iona is l igados ao Ministério 

da Educação e C u l t u r a : 
— a cooperação de especialistas estrangeiros p a r a o r i en tar e m i 

n i s t r a r cursos; 
— o estabelecimento de convênios de cooperação técnica; 
— a concessão de empréstimos p a r a a execução de obras e aqu i 

sição de equipamentos p a r a desenvolv imento do ens ino . 

2. Governo do Estado de São Paulo 
a) p ra t i ca r todos os atos e medidas admin i s t ra t i vas necessárias ao 

pleno func ionamento do Colégio, assegurando a sua autonomia a d 
min i s t r a t i v a , didática, econômica e f i nance i r a ; 

-b) nomear os membros do Conse lho Técnieo-Administrativo do Colé
gio, n a f o rma estabelecida neste Convênio; 

c) prestar assistência técnico-didática ao Colégio, quando so l i c i tada , 
através dos órgãos técnicos d o Depar tamento do E n s i n o Pro f i ss io 
n a l do Es tado ; 

d) assegurar ao Colégio condições que p e r m i t a m o desenvolv imento dos 
cursos, à med ida que as necessidades da indústria o jus t i f i quem. 

3. Associação Campineira de Ens ino Técnico I n d u s t r i a l 
a i E m colaboração com o Ministério da Educação e C u l t u r a obter, 

através de órgãos estrangeiros, a cooperação de técnicos e espe
c ia l is tas p a r a as at iv idades do Colégio; 

b) co laborar nos estudos e p lane jamento das edificações, i n s t a l a 
ções, equipamento didático, organização e func ionamento dos c u r 
sos do Colégio; 

c) d i l i genc iar j un t o aos órgãos indus t r i a i s ou outros, cooperação f i 
nance i ra ou m a t e r i a l p a r a o Colégio. 

Cláusula X — A duração do presente Convênio é pelo prazo de 
c inco anos, a pa r t i r da da ta da sua aprovação por le i , podendo, entretanto , ser 
denunc iado por qualquer das partes contratantes , c om antecedência mínima de 
doze meses. 

E m caso de denúncia por par te do Governo da União, antes da c o n 
clusão e instalação de f in i t i va do Colégio, passarão p a r a o Es tado todas as e d i 
ficações, instalações e invest imentos real izados com recursos federais. 

E m caso de denúncia pelo Governo do Estado de São P a u l o ou se 
a ent idade de ixar de c u m p r i r c o m suas f ina l idades, todo o patrimônio do Colé
gio passará pa ra o domínio do Governo da União. 

Cláusula X I — É o presente Convênio lavrado em c inco vias, datadas 
e ass inadas pelas partes contratantes , que r u b r i c a m todas as fo lhas destinando-: 
se u m a v ia pa ra cada u m dos signatários. 

São Paulo , 7 de agosto de 1968. 
Tarso Dutra, M i n i s t r o d a Educação e C u l t u r a 
Antônio Barros de Ulhôa C i n t r a , Secretário de Es tado d a 

Educação e C u l t u r a 
L u c i e n Genevois , Pres idente da Associação C a m p i n e i r a de 
E n s i n o Técnico I n d u s t r i a l 

T e s t emunhas : 
a) Ilegível 
a) Ilegível 

São Pau lo , 18 de setembro de 1969. 
C C - A T L n . 153 
Senhor Gove rnador 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a apreciação de Vossa Excelên
c i a o inc luso texto de decreto- le i , aprovado pela Comissão Espec i a l in t eg raaa 
pelos Secretários de Estado da Justiça, Fazenda . E c o n o m i a e P lane jamento e 
C a s a C i v i l , que dispõe sobre aprovação de convênio celebrado entre a União, o 
Estado e a Associação C a m p i n e i r a de E n s i n o Técnico Indus t r i a l , p a r a m a n u t e n 
ção e func ionamento do Colégio Técnico I n d u s t r i a l ' «Conselheiro Antônio Prado», 
de Camp inas . 

Acordo anter ior , f i rmado pelas mesmas partes contratantes e ve r 
sando sobre a criação e instalação do menc ionado estabelecimento de ens ino — 
então denominado «Escola Técnica I ndus t r i a l «Conselheiro Antônio Prado» — 
foi aprovado pela L e i n . 6.757, de 16 de jane i ro de 1962. 

Objet iva-se agora, através do ajuste em causa, a complementação 
daquelas disposições, o que permitirá a obtenção de p lena «íiciência n o func i o 
namento da re fer ida un idade do ens ino i ndus t r i a l . 

D o exposto, evidencia-se que a med ida em te la se reveste de r ea l i n 
teresse p a r a o Estado, face aos inegáveis benefícios que dela. advirão, mormente 
no que tange à formação de pessoal hab i l i t ado pa ra o parque i n d u s t r i a l pau l i s ta . 

Re i te ro a Vossa Excelência as expressões de m e u pro fundo respeito. 
José Henrique Turner, Secretário de Es tado — Chefe d a 
C a s a C i v i l 

A S u a Excelência o Senhor Douto r Robecto Cos ta de A b r e u Sodré, Gove rnador 
do Es tado de São Pau l o . 

D E C R E T O - L E I D E 18 D E S E T E M B R O D E 1969 

Integra cargos e redistribui funções na Secretaria de Economia e Planejamento 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i b u i 

ção que, por força do A t o Comp lementa r n.o 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe con 
fere o §'l.o do art igo 2.o do A t o Ins t i tuc i ona l n.o 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 
Ar t i g o l .o — F i c a m integrados, a p a r t i r de l .o de j u n h o de 1966, no Q u a 

dro d a Secre tar ia de E c o n o m i a e P l ane jamento , nas tabelas e partes a que corres
ponderem, em complemento ao disposto no art igo 3.o d a L e i n.o 9.362, de 31 de 
ma i o de 1966, os cargos lotados no Depar tamento de Estatística constantes d a R e 
lação n.o 1, que faz par te deste decreto- le i . 

A r t i g o 2.o — F i c a m redistribuídas, a pa r t i r de l.o de j u n h o de 1966, 
p a r a a Secre tar ia de E c o n o m i a e P lane jamento , as funções constantes da Relação 
n.o 2, que in t eg ra este decreto- le i , as quais v i n h a m sendo exercidas pelos e x t r a -
numerários existentes no Depar tamento de Estatística á da ta da publicação d a Le i 
n.o 9.362, de 31 de ma io de 1966. 

A r t i g o 3.o — Os títulos dos servidores abrang idos pelas disposições deste 
decreto- le i serão aposti lados pelo Secretário de E c o n o m i a e P l ane j amento . 

A r t i go 4.o — No presente exercício, a despesa correspondente aos cargos 
e funções de que t r a t a este decreto- le i continuará a onerar as dotações que lhes fo
r a m dest inadas no orçamento. 

A r t i g o 5.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 18 de setembro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
O n a d y r Marcondes , Secretário de E c o n o m i a e P l ane jamento 

Pub l i c ado n a Assessor ia Técnico-Legislativa aos 18 de setembro de 1969. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subst , 

1 — 

1 — 

2 — 
3 — 
4 — 
5 — 

1 — 

1 — 
2 — 

Relação A n e x a N . 1 
Di r e t o r G e r a l — Referência " 8 7 " 
Mário Penteado F a r i a e S i l v a 
D i r e t o r (Divisão N i v e l II) — Referência " 7 5 " 
F ranc i s co M a r t i n i a n o Rodr igues Alves F i l h o -
A t o de 6, p u b l . D . O . de 7.7.67 
José Pe r e i r a L i m a 
P a u l i n a E v e l i n a Cervo 
Wa l t e r de C a r v a l h o T e i x e i r a 
W l a d i m i r Pe r e i r a 
Reda to r — Referência " 6 7 " 
C i r o Tas sa ra d Pádua 
Chefe de Seção — Referência " 5 8 " 
L u i z Capr i g l i one de B r i t o 
M a r i a Ange l i c a Gonçalves M o r e i r a 

Aposentado conf. 


